
PREF. MUN. DE SÃO MATEUS 
ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 014/2010. 
Exclui-se do edital acima 
referido o item 4.1.8 do Anexo 
I – Termo de Referência . 
Mantêm-se a mesma data e 
horário de abertura anteriormente 
divulgados. 
São Mateus/ES, 18/02/2010. 

Jocenildo Luiz Félix 
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 

 
 


